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OFÍCIO GABIP/N°090/2026 

DEODAPOLIS — MS, 18 DE MARCO DE 2026 

Ao Exmo. Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  
MD. Presidente do Legislativo Municipal 

CAMARA I,U C'Atit DEoDAPousn. 

Protr.:Golo Corres7crleAricia  o 3 6  
Em 

 

A • 	,c-t  
AssInazura do Responsável 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, na forma como dispõe o 
artigo 129, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Deodipolis-MS, o presente Projeto de Lei 
Municipal n° 016 de 18 de março de 2026, em regime de urgência especial  que "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal conceder subvenção social  corn  recursos próprios do Município, a entidade 
que menciona, por intermédio de Termo de colaboração, e  lid  outras providências". 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e 
consideração. 

Coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atenciosarnente, 

•  

Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
i67) 3448 1925 - gabinete@)cleoclapolis.rns.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
Deoclápolis/MS - CEP 79790-000 
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Por  Urn  Foluro.A ndo Melhor 

MENSAGEM N° 016/2026 

Ao Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  
MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhor Presidente, 

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e 

procedam a aprovação do projeto em apenso. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, conforme dispõe do artigo 

129, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Deodipolis-MS, o presente Projeto de Lei 

Municipal n° 016 de 18 de março de 2026, em regime de urgência especial  que "Autoriza o Poder 

Executivo Municipal conceder subvenção social com recursos próprios do Município, a entidade 

que menciona, por intermédio de Termo de Colaboração, e dá outras providOncias". 

Citado Projeto de Lei tem por objetivo firmar termo de colaboração com a entidade que 

especifica, sendo uma Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativo, estabelecida no Município 

de Deodipolis/MS. 

A presente iniciativa reveste-se de caráter urgente e de relevante interesse público, tendo 

em vista que, no ano de 2026, 09 (nove) alunos foram dispensados pela referida associação, em razão 

da ausência de profissional habilitado para atuação no Programa Educação ao Longo da Vida, o qual 

essencial para o desenvolvimento continuo das capacidades cognitivas, sociais e funcionais das 

pessoas atendidas. 

Ressalta-se que a APAE atualmente atende 79 (setenta e nove) alunos, desempenhando 

papel fundamental no suporte educacional e inclusivo em nosso município. O repasse financeiro ora 

proposto tem como objetivo especifico viabilizar a reativação do referido programa, possibilitando o 

imediato retorno do atendimento aos 09 (nove) alunos que, neste momento, encontram-se 

desassistidos. 

Trata-se, portanto, de medida de extrema sensibilidade social, que impacta diretamente 

não apenas os alunos, mas também suas famílias, totalizando ao menos 09 (nove) núcleos familiares 

afetados, os quais dependem desse suporte especializado para a garantia de dignidade, inclusão e 
qualidade de vida. 

Diuntc  fit)  exposto, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de 

urgência especial, considerando a necessidade imediata de restabelecimento dos atendimentos e a 

relevância da matéria. 	Gabinete do Prefeito 
(67) 34481925 -• gabineteadeodapolis.ms.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro  
Dead  pcfl is/his - CEP 79790-000 

01111111111111111111111111111111111 	11111111111111111111111111111111111111 



Prefeitura de , 

DEODAPOLIS 

 

kintos Por  Lim  Futuro Anda Melhor 

Sendo  so  o que me apresenta para o momento, solicito o apoio desta edilidade para 

aprovar o apenso projeto de lei, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e consideração e 

coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de março de 2026.  

Jean Carlos Silva Conics  
Prefeito  Municipal  

Gabinete do Prefeito 
(67 3448-1925 gabinete@deoclapolis.rns.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
DeoclapolisilviS - CEP 79790-000 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 016, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

"A utoriza o Poder Executivo 

Municipal conceder subvenção social com 

recursos próprios, a entidade que menciona, 

por intermédio de Termo de Colaboração, e dó 

outras providências". 

Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu,  JEAN  CARLOS SILVA GOMES, 

Prefeito Municipal de Deodapolis„ Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à APAE Associação 

de Pais e Amigos Excepcionais de Deodipolis, entidade beneficente e assistencial sem fins 

lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n. 01.651.099/0001-

54,  corn  endereço na Rua Antônio Bezerra Soares. n. 96, Deodapolis/MS. 79790-000, o valor 

de RS 36.799,02 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e nove reais e dois centavos) 

referente aos meses de abril/2026 a dezembro/2026, a serem pagos em 2 (duns) parcelas, sendo 

a primeira referente a abril a julho no valor de RS 16.355,12 (dezesseis mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e doze centavos), e a segunda parcela referente aos meses de 

agosto/2026 a dezembro/2026, no valor de RS 20.443,90 (vinte mil, quatrocentos e quarenta 

e três reais e noventa centavos).  

Art.  2° Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município 

deverá lirmalizar Termo de Colaboração com a Entidade beneficiaria especificando prazos, 

obrigações e responsabilidades a ela atribuidas, com rigorosa observância do disposto nesta lei.  

Art.  3" Não cumpridas as regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a 

entidade beneficiada devolver todos os valores recebidos a titulo de repasse financeiro de oue 

trata esta lei, atualizados monetariamente pelo 1PCA do IBGE e acrescidos de juros de I% (um 

por cento) ao mês, calculados da data em que forem realizados os repasses ate a data da efetiva 
Cabinete do Prefeito restituição. 

(67) 3448-1925 - gabinete@deodapolis.ms.govbr 
Av_ Francisco Alves da Silva, 443 Centro 

Deociapol is/MS - CEP 79790-000 
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Art.  4' Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados A. 

entidade beneficiária mensalmente, sendo que o pagamento das parcelas, excetuando-se a 

primeira, será feito mediante a apresentação da prestação de contas da parcela anterior. 

Art.5° Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes da utilização dos recursos definidos 

nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação ou encargo 

de qualquer natureza.  

Art.  60  As despesas decorrentes desta Lei correrão A conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente.  

Art.  70  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

.=.;  

Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
«;7) 3448-1925 - gabineteOdeodapolis.ms.gov.br  

Av. Francisco Alves da  Sava,  443 - Centro 
DeodapolisitviS - CEP 79790-000 



Deociapolis - MS, 18 de março de 2026. 

Oficio Circular N° 037/2026. 

Prezado Senhor, 

Estamos reenviando,  ern  anexo, o Plano de Trabalho, remetido 

em 16/06/2026, através do Oficio no 03312026, retificado conforme 

orientação do Setor Jurídico desta Prefeitura. 

No aguardo de uma manifestação positiva. 

Atenciosamente 

• egnni 
":Presidente da APAE 

Deodapolis-MS 

Ilmo. Sr. 
Jean Carlos Silva Games  
Prefeito  Municipal, 
Deodapolis/MS  

150FIWIWP Ilea %a forme 

CNP3 no 01.651.09g/0001-54 lopaedeoaapoimmb 

Rua Antonio Bezerra Sores. 96. 
Jarcim Santa Maria, 79.792-18e 
Deodepolis - Mato Grosso do Sul 
Fundada em 26 de junho de ". 996 

Telefone' 
(67) 3448-1081  

E-mail: 
deodapolisOapeems.org.br  

Incite no CNPJ sob n° 
01 551.099;0001-54  

Reconhecida de Utilidade Pública 
Municipal pela Lei n° 356 de 
18102/1997 

Reconhecida de Utilidade PLblica 
Estadual  pale  Lei n° 1745 de 
C7/05/1997 

Registrado no CNASiCEBAS sob 
n° 235874012354712021 

Certificado de Credenclamento 
coma Organizeçae da Sociedade 
Cr de Assistência Social - 
Processo 81/01857712023 

Certificado  de C redone lament() 
SED 	- 	Processo 	N° 
2910159112022  

Certificado CCAD N°0246/03 - 
Resolução SEFAZ N° 2,052 de 
19/04/2007 

Titulo 	Deciaratório 	de 
Regufandade 	de 	Situagac 
SEDHASTiMS - Autos n° 
61/003.840/2024. 

R" et o istros 	 Municipais:  
C.3MDCA;CMAS 110011'2025 

Michas Digitalis: 

deodapolisapaems.org.br  

facebook,com/apaedeodapol'amel 

Insta gram. 
gapaerieodapoEis 

youlube.00rni 
81Qonedeociaoolisms 

www.iinkedin.corniinispae• 

Ano de 2020 

'ONDE VOCÊ ENCONTRAR ESTAS MÃOS, ESTENDA AS SUAS' 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEuDAPOLIS 

PLANO DE TRABALHO 
DESCRIÇÃO DO PROJETO OU 

ANEXO I 

ATIVIDADE 

	TERMO DE COLABORAÇÃO 
MODALIDADE 

TERMO DE FOMENTO —.._..- 
1 - DADOSCADASTRAM 

ORGANIkAckO DA SOCIEDADE CIVIL 	 IC  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
OEODAPOLIS 

NP..1 

°I 551 OIXLIDOW-S4 

ENDEREÇO 
RUA  ANTONIO  BEZERFLA SOARES  Oa  SANTA MARIA 

IDADE 

DFOLIAPOLIS 

ESTADO 

MS 

CEP 

75./7512ASE 

DOCLITELEF  ONE  

67344$1081 
---•-- 

FAX 

CONTA CORRENTE 
17216-2 

BANCO 
BANCO DO BRASIL 

AZTIC.: I A.  

2.(124.-Q 
EMAIL  
2E4MtaliJO/MkSilv011iLiti. 

NOME 00 REPRESENTAN1 e LEGAL 

EVAI•IDRO NEOPiNI 

CPF 
500.3.50  BM  .91 

T2M-IITFIrd— 	 1-CANDO  
268 401 005 PRESIDENFE 

MAIL  
LoIu$ tiJL  

ENDEREO0 	 CEP 

RUA  ANTONIO  BEZERRA SOARES  Set 	 17E79000D 

---,-,-- 2.- WM= PARTICIPES 
Nt.,14% ORRJ 

ERDERt Q0 t00/ELE  FORE  

NOME DO RESPONSAVLL PELO PROJETO P F 

i

Trd 	OAO 	 ARCO  WAIL  

— 
3- DescotK4o DO PROJETO qu A.TIVIOADE 	.  

AREA  DE ATENDIMENTO 

APAE DEODAPOLIS 

3 OIENTtDAbTIN • NCIADOR 

PRrFE!TURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

TITULO DO PROJET0iArivtoAVE  

CUSTEIO 100% 

PERIOD()  DE EXECUÇÃO 	 . 
INICro 	I 	Fite 

alx120 	 dev26 
osJETO t3A fy ACERIA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

DEsCRICKO-5KKEXIDADE 	 --I 

ConstItui-se o Estabeleornento do Termo de Fomento para o desenvolvimento da tacbes educativas, mediante repasse de 
recvscs Financeiros provenientes da Prefeitura Municipal de Deodepiolis pare a oor.traieclic de profissionais para o 
desenvolvimento do  Engine  na Modairdade de Edueaciro Especial. A entidade presta atenclimento  be  forma gratuita e 
deoende de parcerias pare se manter 

. AssTr, se fax necessário Os recursos fmanceiros no valor de R$ 36.799,02. sendo  cue  sue utilizacao  sera  destoado a 
centratacAo de urna  professors  de Educaplio Profissional, para orientar os nove estudantes especiais, do  Programs)  
EducaoSo Ao Longo as Vida. pois os mesmos  nit°  esttio sendo  atone  icos  pals  entidade portal% de milo  be  obra e espaço 
fislco para acolher dignamente  eases  estudantes, bere  corm,  13° salário, fellaS e encargos. 

A  TENT' 	0 
LocAL.. pEorlApoLisrmS 
DATA tarC3.‘2020 

1 	 .4.m.INA`r 	A 	Rofrataf(t 	rki r, ZIR 3.1 	AOAO 	A 6....., ,AAr,...  —rya  

F

APROVAÇÂO 
LOCAL. 
'DATA' 

AlI5INAT'04 to reionsesierocrs  be  &G"koe.s,rrinAncputt..,,,.. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEODAPOLIS 

PLANO DE TRABALHO 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

AuTENTICACAD 

LOCAL: DECOAPOLIS:IMS 
18103/2025 

_ITERMO DE COLABORAÇÃO 

I 	x  1TERMO DE FOMENTO 

citomoftAmA  OE  EXEOUÇÃO Os= MeTkETAPAYASE): 

ANEXO 11 

CAS: SAO C.1.ASSIE ICAIDAS G0%10D  PESAS  CORASKEEES: RVIC(A DE l'Elg;EIROS  PESSOA  rt6icA, aPtiVItglS OE: TER 	PE PE S.()A JURSAVA PESEA.',.AL , CONSUL:1'0MA. OSARIAS, MAT' At DE t;ONEDMO,  PASSAGENS  E PEE ORMA fSEPSfiÇOS DE T. (CEIPOS PE-380A ersICA  OU  JutztZIOA3. 

SAD CIASS11:1DADAS  COMO  DE-SPESA.S DE ÇAPITAL: 1;::.1..APAKIEraros ITMA'rtINIAL PESMAI,,s7,0,4TE;, \AF}ct.}1.0 E 	AS tD 0NSTRuc,AcseAmrt.JACAD) 

MODALIDADE 

INDICADOR FISICO 	DURAÇÃO 
META 	ETAPA/FASE DESCRIÇÃO DA META, ETAPA Ou  EASE  

(WANT  INICIO TÉRMINO 
abria} 	c1ezi215 

UNIDADE 
PESSOA  

t  

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

CRONOGRAMAGEAKM.A.ÇÃO FINANCEM; 

META ESPECIFICAÇÃO IDROAC/ENT:DACE- RS ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIt. RS 

i 

I 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

-- 

C 

0 
R 

R, 
E 
N 

T 
E 

3.6 iii9.02 

SUBTOTAL A/ CATEGC3R1A ECONÓMICA RS 36.7E4,02 ‘ R60#0 

C 
A 
p 
1 
T 
A 

L 

SUBTOTAL P. CATEGORIA ECONOMICA R$ 0,00 
-, 

R$ 0,00 
TOTAL GERAL  R$ 36.799,02 R$ 0,00 



ANEXO IV  

JUN JUL 	AGO 

OUT 	NOV 

Mete 	1 etepeime•  i  kso 1 	JAN 	I 	FEV 	I  
1 	 -1 

ABR 

 

 'MU 	 JUN 
_. 

JUL AGO 	SET OUT av  DEZ  ecrtuattesem 
..  

I 

 	i 	 1 	ti  -- 

_ .1.______ .._ -1 

TOTAL  

ArjENTICAÇA0 

1

._ 

 WC.AL 0POUS/M5 

PAT"... 16.707 ,5 

ORGAWEA-riDADE 

ewe:Rem MMA W4O JAN 

KeG  

Ow AGO 	SET 

4Q538 	4 C88 71!.  

CRONOGRAMA DE RECEITA 

36.799,02 

AikR 	ABR 

oes.TA 

JUL 

4 0e2311) 	4 1700$ 

1 

0E7 	TOTAt DA META 

4 Of I, TS 	4.044.78 	 31.738.42 

I 

JUN -- NOV MAI 

.ow3. rA 1/63,7t I 	ii 

TOTAL 

ORGAWACA0 DA SOCIWWE CM 

PLANUOE TRABALHO 

CRONVORNAA IDE RECEITA E DESrEsA 
• 

PREFfITURA MUNICIPAL 	1 

DEODAPOLIS 
_1 	 

TERMO DE COLABORACAO 
MODALIDADE LJ 	TERMO DE FOMENTO 

HG
H  

j

o 

i 
i 

I 	! 

ASP 	- MAI 	 JUL AGO MAR 

JAN 

FEY 

ORGALVENTIOADE 

Meta 	1  Ettperde ANO 1 
i  	 

TOTAL 

ORGANiZAÇA0 OA SOCIEGADE rat 

taMeta 	E pafFasa 

.1 	1.1 

ANO  

SET ----T OUT I  NuY 
_  i  	--.L. 	

[TOTALDA AOTA 

	 1 	
1  

1 

1  

ORONOGRANtA DE DESPESA 

meettoogi:  
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